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CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI 
 

PORTARIA CHM 034/23, de 19/07/2023 
 
O Sr. Dr. Vanderlei de Almeida Rosa, Diretor Técnico de Saúde III, do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, no uso de 
suas atribuições, e conforme disposição do artigo 67 da Lei 8.666/93,  
 
DESIGNA: 
Artigo 1º - O servidor/funcionário PAULO EDUARDO FERRAZ, Vice Diretor Clínico, RG 24.121.082-3, CPF: 
151.078.318-00, desta unidade hospitalar para responder como GESTOR, do Convênio abaixo discriminado. 
 
Artigo 2° - A servidora/funcionária TAMAR GOLDBAM, Enfermeira, RG 15.931.718-6, CPF: 100.752.118-07, desta 
unidade hospitalar para responder como FISCAL, do Convênio abaixo discriminado. 
Dados do Convênio 
Convenente: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI 
Conveniada: FUNDAÇÃO DO ABC 
CNPJ: 57.571.275/0001-00 
Dados do Processo: SES-PRC-2021/54393 - 
Convênio: 0065/2022 
 
Objeto: GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 47 (QUARENTA E SETE) LEITOS DE UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA ADULTO DO CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI. 
Vigência: DE 01/04/2022 A 31/12/2023 
Base Mensal: R$ 1.855.792,10 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor após a ciência dos servidores/funcionários e a partir da publicação em 
DOE. 

 
 


